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Altera a Lei nº 11.952, de 25 de junho de
2009,  para  determinar  a  extinção  das
cláusulas  resolutivas  constantes  de  títulos
de  domínio  expedidos  anteriormente  a  10
de outubro de 1997.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art.  15 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 9º:

“Art. 15. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 9º Ficam extintas todas as condições resolutivas constantes de títulos
relativos a áreas públicas de propriedade do Incra ou da União cujo projeto
de colonização, de assentamento ou de natureza agrária análoga tenha sido
criado em data anterior a 10 de outubro de 1997, sem prejuízo de eventuais
responsabilizações  do  beneficiário  por  infrações  ambientais  ou  de  outra
natureza,  na  forma da  lei,  excetuando-se  as  áreas  acima de 15 (quinze)
módulos  fiscais,  excluindo  essas  áreas  da  liberação  automática,
pela lei.” (NR)
Art. 2º Caso esteja pendente de pagamento pelo beneficiário valor referente a

regularização fundiária resultante de projeto anterior a 10 de outubro de 1997, nos termos do
§ 9º do art. 15 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, permanecerão válidas as cláusulas
resolutivas  constantes  do  título,  situação  na  qual  os  titulados,  herdeiros  ou  terceiros
adquirentes de boa-fé que ocupem ou explorem o imóvel terão o prazo de até 5 (cinco) anos,
contado  da  data  de  publicação  desta  Lei,  para  adimplir  integralmente  o  que  devem  e
requerer a regularização do contrato firmado, hipótese em que será aplicável a extinção de
todas as condições resolutivas na forma do § 9º do art. 15 da Lei nº 11.952, de 25 de junho
de 2009, excetuando-se as áreas acima de 15 (quinze) módulos fiscais, excluindo essas áreas
da liberação automática, pela lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de dezembro de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a regularização fundiária das 

ocupações incidentes em terras situadas em 

áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; 

altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS RURAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. No caso de descumprimento de contrato firmado com órgãos fundiários 

federais até 22 de dezembro de 2016, o beneficiário originário ou seus herdeiros que ocupem e 

explorem o imóvel terão prazo de cinco anos, contado da data de entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, para requerer a renegociação do contrato 

firmado, sob pena de reversão, observadas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

I - as condições de pagamento fixadas nos arts. 11 e 12; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

II - a comprovação do cumprimento das cláusulas a que se refere o art. 15 desta Lei. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja manifestação de 

interesse social ou utilidade pública relacionada aos imóveis titulados, independentemente do 

tamanho da área, sendo de rigor a análise do cumprimento das condições resolutivas nos termos 

pactuados. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º Pagamentos comprovados nos autos deverão ser abatidos do valor fixado na 

renegociação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 20. Todas as cessões de direitos a terceiros que envolvam títulos expedidos 

pelos órgãos fundiários federais em nome do ocupante original servirão somente para fins de 

comprovação da ocupação do imóvel pelo cessionário ou pelos seus antecessores. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º O terceiro cessionário mencionado no caput deste artigo somente poderá 

regularizar a área por ele ocupada.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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§ 2º Os imóveis que não puderem ser regularizados na forma desta Lei serão 

revertidos, total ou parcialmente, ao patrimônio da União.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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